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Fiscalizacdo unificada: avanco relevante, com cautelas necessarias
A reforma tributdria introduz um dos seus pontos mais positivos ao concentrar a fiscalizagao
do IBS sob a coordenacao do Comité Gestor. No modelo atual, o contribuinte esta sujeito a
fiscalizagcdes paralelas conduzidas por estados, Distrito Federal e municipios, cada qual com
regras, prazos e procedimentos préprios. Com frequéncia, uma mesma operagao ou contrato
resulta em autuacgdes conflitantes por diferentes entes, gerando inseguranga juridica.

A nova sistematica propde a atuagcdao de uma administragcao tributaria titular, acompanhada
por cotitulares e participantes, em formato que ainda dependerd de regulamentacao pelo
Comité Gestor. A tendéncia é de simplificacao e reducdao da carga burocratica para o
contribuinte.

Ainda assim, o modelo ndo afasta integralmente os riscos. E possivel que haja divergéncias
interpretativas entre os entes envolvidos ou exigéncias distintas no curso de uma mesma
fiscalizacdo. Além disso, matérias conexas podem ser tratadas em procedimentos separados,
especialmente quando nao houver coincidéncia plena quanto ao sujeito passivo, fato gerador
e periodo de apuragao. Em outras palavras, a centralizagcdo representa avang¢o, mas sua
efetividade dependerd da consolidacao pratica.

Outro ponto de atencao é o periodo de transicao. Durante essa fase, coexistirdao fiscalizagcdes
relativas ao IBS e aos tributos atuais — como ISS, ICMS e PIS/Cofins — o que tende a elevar a
complexidade operacional, sobretudo quando uma mesma operagao estiver sujeita a
diferentes competéncias tributarias e analises fiscais simultaneas.
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Judiciario e a Reforma Tributaria

No ambito do contencioso judicial, concentram-se os principais desafios. O Brasil ja figura
como um dos paises com maior volume de litigiosidade tributaria, e ha proje¢cdes de que a
reforma possa ampliar significativamente esse cenario, especialmente no que se refere a
tributagao sobre o consumo.

A origem do problema é estrutural. Com a adog¢ao do principio do destino para definicao da
competéncia tributaria, o contribuinte que pretenda questionar uma norma em tese tende a
ter que incluir, no polo passivo, todos os entes potencialmente legitimados a exigéncia do
tributo. O resultado € um processo mais complexo desde a sua formacao.

Esse cenario jd comeca a se materializar na pratica. No inicio de 2026, por exemplo, surgiram
em Sao Paulo ag¢des judiciais discutindo o enquadramento no regime especifico do setor
imobilidrio e o correto preenchimento da respectiva declaragao. Nessas demandas, diversos
entes federativos foram inicialmente incluidos no polo passivo; contudo, parte dos
municipios afastou sua legitimidade, permanecendo o Estado e a Unido. Esse movimento
evidencia a fragmentacao e a dificuldade na definicao dos sujeitos passivos.

Embora tenham sido discutidas propostas como a criagdao de uma justica tributaria
especializada e a figura do litigante Unico, inclusive em iniciativas legislativas e no ambito do
CNJ, sua implementagao esbarra em limitacdes orcamentarias e na necessidade de
articulacao institucional. No cenario atual, tais medidas ndo se mostram vidaveis no curto
prazo.

A possibilidade de delegacdao de competéncia entre procuradorias, mediante convénios para
a cobranca de créditos tributdrios, surge como alternativa, mas de alcance limitado,
insuficiente para solucionar de forma definitiva a complexidade do contencioso judicial no
novo modelo.
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Carf aplica LC 227/2026 e cancela multa de 1% por auséncia de tipicidade apés
reforma tributaria

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) cancelou, por unanimidade, a aplicagao
de multa de 1% por descricao incompleta de mercadorias em operagdo de importagao,
aplicada a empresa do setor automotivo, com fundamento na Lei Complementar n°
227/2026, que regulamenta a reforma tributaria e revogou o dispositivo legal que previa essa
penalidade.

O caso envolvia autuagdes relativas a Imposto de Importagao, IPI, PIS e Cofins, referentes ao
periodo de 2008 a 2013, que incluiam questionamentos sobre classificagcao fiscal e descri¢ao
de mercadorias, com cobranca total aproximada de R$ 30 milhdes. Em sede recursal, a
controvérsia foi limitada a multa isolada de 1%, prevista no artigo 84 da Medida Proviséria n°
2.158-35/2001.

A contribuinte sustentou, entre outros pontos, a perda de fundamento legal da penalidade
apds a edicdo da LC n° 227/2026, que, em seu artigo 181, revogou expressamente o dispositivo
que embasava a multa. A relatora acolheu esse entendimento, destacando que a alteragao
legislativa suprimiu a tipicidade da conduta anteriormente considerada infragao, tornando
indevida a penalidade.

Com isso, o colegiado afastou a multa, aplicando o entendimento de que a norma
superveniente mais benéfica ao contribuinte deve retroagir para alcancgar situacdes ainda
nao definitivamente julgadas na esfera administrativa, reforcando o impacto imediato das
mudancgas promovidas pela reforma tributaria no contencioso fiscal.

Fonte: Jota Pro Tributos.
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IMPACTOS DA REFORMA TRIBUTARIA NAS OPERACOES
SOCIETARIAS

A reforma tributdria sobre o consumo, em fase de implementacdao no Brasil, traz mudancas
estruturais relevantes que impactam diretamente as operag¢des societarias. Empresarios devem
estar atentos ndo apenas a nova sistematica de tributacdao, mas também aos reflexos praticos em
reorganizagdes empresariais, aquisi¢oes, fusdes e cisdes.

O novo modelo, baseado na criagcdo do IBS (Imposto sobre Bens e Servicos) e da CBS (Contribuicao
sobre Bens e Servicos), substitui tributos como PIS, COFINS, ICMS e ISS, com a promessa de
simplificacdo e maior transparéncia.

A reforma projeta um cenario que ultrapassa a mera revisao de precos e a adaptacao de sistemas
fiscais, impondo as empresas relevantes desafios operacionais e estratégicos.

Um dos principais pontos de ateng¢ao esta na nao cumulatividade ampla, que permitira o
aproveitamento de créditos ao longo da cadeia. Em operagdes societdrias, especialmente em
reorganizacoes, sera essencial avaliar a possibilidade de manutenc¢ao, transferéncia ou perda
desses créditos, o que pode afetar significativamente o valor econémico das empresas envolvidas.

Além disso, a reforma adota o principio do destino, tributando o consumo no local onde ocorre a
utilizacao do bem ou servico. Esse aspecto pode alterar a légica de estruturas societarias
atualmente organizadas com base em beneficios fiscais regionais, reduzindo a eficiéncia de
determinados planejamentos tributarios.

Outro impacto relevante diz respeito a neutralidade tributaria nas reorganizagdes societarias.
Embora a proposta da reforma busque evitar distor¢cdes e garantir que operagdes como fusodes e
cisbes nao sejam oneradas indevidamente, ainda existemm pontos que dependem de
regulamentacao. A auséncia de clareza sobre o tratamento tributario de tais operacdes pode gerar
inseguranca juridica no curto prazo.

Também merece destaque a necessidade de revisdao de estruturas societdrias. Holdings, centros de
distribuicao e empresas com atuagao em multiplos estados devem reavaliar suas operagoes a luz
das novas regras, especialmente considerando a mudanca na incidéncia tributaria e a possivel
eliminagao de incentivos fiscais.

No campo das operacdes de M&A (fusdes e aquisi¢des), a reforma tende a influenciar a precificagcao
dos negdcios. A andlise de passivos tributarios, bem como a capacidade de geragcao de créditos no
novo sistema, passa a ser um fator ainda mais relevante nas due diligences.

Por fim, o periodo de transi¢ao, previsto para ocorrer de forma gradual ao longo dos préximos
anos, exigird das empresas uma atuacgao proativa. A convivéncia entre os regimes atual e novo
aumentara a complexidade operacional no curto prazo, demandando ajustes em sistemas,
processos e governanga tributaria.

LOPES & CASTELO

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

e
Eleito entre os analise
escritorios mais ADVOCACIA

admirados do brasil ESCRITORIO
MAIS ADMIRADO




	REFORMA EM MOVIMENTO ACOMPANHE CADA PASSO DA TRANSFORMAÇÃO TRIBUTÁRIA
	Reforma Tributária Destaques da semana! de 16/04 a 23 de abril de 2026
	Fiscalização unificada: avanço relevante, com cautelas necessárias
	A reforma tributária introduz um dos seus pontos mais positivos ao concentrar a fiscalização do IBS sob a coordenação do Comitê Gestor. No modelo atual, o contribuinte está sujeito a fiscalizações paralelas conduzidas por estados, Distrito Federal e municípios, cada qual com regras, prazos e procedimentos próprios. Com frequência, uma mesma operação ou contrato resulta em autuações conflitantes por diferentes entes, gerando insegurança jurídica.
	A nova sistemática propõe a atuação de uma administração tributária titular, acompanhada por cotitulares e participantes, em formato que ainda dependerá de regulamentação pelo Comitê Gestor. A tendência é de simplificação e redução da carga burocrática para o contribuinte.
	Ainda assim, o modelo não afasta integralmente os riscos. É possível que haja divergências interpretativas entre os entes envolvidos ou exigências distintas no curso de uma mesma fiscalização. Além disso, matérias conexas podem ser tratadas em procedimentos separados, especialmente quando não houver coincidência plena quanto ao sujeito passivo, fato gerador e período de apuração. Em outras palavras, a centralização representa avanço, mas sua efetividade dependerá da consolidação prática.
	Outro ponto de atenção é o período de transição. Durante essa fase, coexistirão fiscalizações relativas ao IBS e aos tributos atuais — como ISS, ICMS e PIS/Cofins — o que tende a elevar a complexidade operacional, sobretudo quando uma mesma operação estiver sujeita a diferentes competências tributárias e análises fiscais simultâneas.


	REFORMA EM MOVIMENTO ACOMPANHE CADA PASSO DA TRANSFORMAÇÃO TRIBUTÁRIA
	REFORMA EM MOVIMENTO ACOMPANHE CADA PASSO DA TRANSFORMAÇÃO TRIBUTÁRIA
	POR DENTRO DA REFORMA TRIBUTÁRIA
	IMPACTOS DA REFORMA TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES SOCIETÁRIAS


